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ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÀo PERMANENTE OE UC|TAçÃO

RE(;ISTRO DE PRtrÇOS CO}I \'IST.,\S À EVENTI-AL AQTJISIÇÃO DE CEST.\S
BASICÂS COIIPOSTA PoR I3(TREZE) ITE\S PARA DOAÇÀO AOS ALUNOS D0
E.'-\- EDIJCAÇÁo DE JOVENS E ADULTOS DO 1\IUNICÍPIO DE RIÀCHUEL(YSE.
I)ENOI\,IINADO .AI,IMI]\TANDO O APRENDTJR" DT] ACORDO CO\I A LI,I
)tt \tctPAL DE N" 731/2023 DE t0 D[ NtAtO DE 2023.

0 Municipio de Riachuelo, atrâves da Prefeiturâ l,lunicipal. com endercço na Praça Gerirlio
\arqas. n'72. Ccnno, Riachuelo/SE, CIiP: 49.130-000 CNP.I n' 13.128.89710001-85. ncstc ato
rcprcsL'ntadâ por scu Prcfe.ito. o Sr. Pcterson Dantas Arâújo. doravante denominatla de Órgào
Gerenciador, resolvc na lbnna da t.ci F-ederal n' 10.520. de l7 de Julho dc 2002. Deucto
fctlcral n" 7.892t2013 ri o Decrcto Municipal n' 53r201j. Lei Municipal n" 58012015 c.
subsidiâriâmentÊ. pela Lci Federàl n" 8.ó(16, dc 2l de Junho de 1993. e alterâç(l€s posteriores.
tlmâr a presente Atâ de Registro de Preços, r,isando Íünras aqúsições do objeto licitado
arlavcs tlo PRECÃo ELETRÔMCO N'017/2023 SRP \'013/2023, em facc da classificaçào
das pxrpostas aplescntadas pela emprcsl abaixo qualificada. denomiruda simplesmente de
l'ORNECEDORA. cu.ia \4inuta fbi cxaminada pela Asscssoria Juridica do Municipio, quc
ctt'tilitr scu pareccr. conlbrme o Paragralb Unico do 

^íigo 
1X, da Lei n'8.666. dc 1991.

nrcdiarte as scguintes condições:

t. Do oB.tET()

A prcscntc Ata tcrr por objclo o registro de preços com visaâs à evcntual aquisiçâo de cestas
hásicas composta por l3(treze) itens parâ doação aos âlunos do ejâ- edl,lcâção de jovcns c

adultos do município dr Riachuelo/se, denominado "alimcntândo o âprender" de acordo
cont a lci municipal de n" 731/202-1 dc l0 de maio de 2023, conformc cspccihcações c
crtgüncias cstabelccrclas no Anexo Ido Edital do Pregão Eletrônico \" 017/202-1 SRP \'
0t3/202.3.

2. t) \ \ t\( t L1( \(),\() EDtT.{t_

Eslc instnrrnento guarda inteira conforuridade com os tcnlos do Pregão Eletrônico N'
01712023 SRP .\-" 013/2023 e seus Anexos. o qual e paÍe integÍante e cômplenlentar.
vinculautlo-se. aind:r. à proposta do FornccedoÍ registrado.

.1. D,\ \'IGE\CIA

1\ prcscnte Àtâ dc Rcgistro de Preços teú vigôncia de 12 (doze) meses, a conl,ar da data de sua

assit'râlurâ.

0 \'rtfor Cfohal da Ata de Registro de Preços é de R$ 44.173,50 (guorenta e quúto mil cento e
súcnía e três reuis ( .'inq..enta centavos) que será palto após plestaçào dos serliços
c\ccutados.

PR[(;ÃO ELETRa)Nt(]() \" 0l712021 SRp N.0t-1/2023
\1'^ r)H RECtSl RO DE PR!:COS \'0r9/202-l

{. Do PRECO

{.1. Os prcços registrados siio os seguintes:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo pERMANENTE DE r-rcrrAçÃO

0l

t.t

RS

- .175"20

R:i ó.00

I

ITE}I DESCRIÇÃO LND
QTD. DE

CESTAS UNIT,{RIo ToTAL

(,ES'I,\ B,\SICA CoMPoSTA
POR l3 (TREZE) TTENS AB^|XO

REL,\( ION DO§ E CO\I ÂS

SEGI.IINTES ESPECIFIC'AÇÕES
iu Í\t [rAS:

UND/

CESTA

552

7 5o/o

Amph
Concorrência

R$ 60.t 0

ITEII Dr.-scRrÇÃo TI\D QTD }IARC,{
\,

trN't'

\'

I O r.{l_

AÇUCAR: sacarose obtida da

caul de açúcar. tipo cristal. corn

aspccto cor. cheiro próprios, sabor

doce, isento de su.jidades,

parusitas. materiais tcffosos e

dctl itos aninlais ou vegctris.

acondicionado em embalagcrn

prinlária saco plástico atóxico
trânsparente (emb. I kg). com

respectir a informação lutricional
data de tabricaçãorlalidade/iote -
ernbalasem secundaria plástico

rcsistcnlc. O produto dcverá

aplesentar validade minirna dc 03

KG 02 DO POV0
RS

3.00

DISTRIBTIIDORA I\IE\IOR PREÇO LTDA.EPP

C\P.I: l-1.472.982/000 I -i6

Endereço: Ruda Estancia, 2035, ,{nexo 270 - Cimrgia, AracajúSE, CEP: 49.055-000

Contâto: (79) -i08 5-2?26- (19199872-3723

E-mail: menorpreco.menorpreco@r,gmail.com

Reprêsêntânte Lcgal: Lucas Yuri Silva Olivera

CPF: 06l.xxx.xxx-05

RG: 3.xxx.xxx-l SSP/SE
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LUCAs YURI

SILVA
d gitàlpor TUCAS YURI

5ILVA

R§ 3.00

ESTAOO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTÉ OE UCrrAçÃO

.1

l.{

(scis) ntcses a pârtir dâ data dL'

cntrega ua unidâdc rr'quisitântc

t.2

ARROZ PARBOILIZADO.
TIPO l. com larâos inteiÍos,

polidos. lougos e tllos, iscntos de

sujidades. acol)dicionâdos enl

cnrbalagcns plásticas atóxica

(emb. lkg). com rcspectiYa

inlbrntaçào nutricional, data de

tabricação/r alidade/lote -

crrrbalagem sccundária plástico

rcsistente. O produto deverâ

apresentar validade mínima de 0J
(seis) rneses a partrr da data de

entrega na unidade requisitaute.

KG 02 S I.]PE
RS

3,50
RS 7.00

Blscol lo DOCI). ripo Maria.
dc l'qualidade, dcvcndo contcr o

resistr(, do ministério da

agricultura e tru da saúde.

Acondicionaúr cm pâcotês de

4009. Devcrii eontcr no r(rtulo ou

irnpresso na cnrhalagcnt os dados

do íàblicantc, data dc làblicacão c
plazo de vALIDADE IIÍNINTA
DE 06 IIIE§ES. a partir dâ data

de entrega. idcntificaçào da

mrrca do Íirbricanlc. C) produto

ticr er'á estar dc acorthl às lomas e

rcsoluçõe's vigcntes.

P(- 0t I Dt: t\t^to R$

3,00
R§ -r.00

BISCOITO SALGADO. tipo

Crcam rrackcr. c l ' qualidade.

dcvcndo conlcr o rcgistro do

ministério da agricultura e/ou da

saitrle. Acontlicir»rarlo ent pacotes

dc ,1009. devcndo cunter no r'ótulo

ou impresso na cmbahgcm os

datlos do tirhriçanre. tlata dc

tàblicaçào c prazo rk-

VALID,{DE Yi\IMA DE 06

PC 0l .1 DE IIÁIO R$

3.00
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUEI.O

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

t.5

1.6

l\lESES. a partir da data de

cntregâ. idcntificaçào da marca

do íabricantc. 0 produto dclcrá
cstar de acordo is normls c

resoluções vigcntes.

CAIE - C^FE. torrado c n']oído.

hlrbalagcnr a vácuo dc 250 g, de

primcira qualidade. As seguintes

inlbrrnações dcrcrào ser inrprcssas

pelo làbricante, dirctarnente na

crrrbalagem crn que o prôduto esta

acondicionado: nonc ou CNPJ do

làbricante. nrarca do produto.

enrlereço. peso. composição. data

de tàbricação ou lote, data de

validâde. N orn)a(s) rigente(s) e

rcgisuos nos órgios compctentes.

Na data da entrega. o prazo dc

ralidade indicado pâra o produto,

não deverá tcr sido ultrapassado

tra sua ntetade. ton)ardo-se conlo

rel'crência. a dala de tàbricaçào ou

lotc. imprcssa :ra cmbâlagem.

ConfDnne a{s) N0rma(s) e,'ou

Rcsoluçiio(oes) vigente(s ) da

Anr isa MS e INMETRO. Ref.

sAEB 89.55.00.001556 t -i-0

PC 01
PI§G.{
FO(:O

RS

5.00
R§ 5.00

F.ARINHA Df, NIANDIOCA -

I:arirüa dc rnandioca, gllpo: seca.

subgrupo: branca, classe: t-ura.

aspecto Íisico; tipo l, acidez:

baixa acidcz

K(; 02 IS.\ I} T]I,I,\'
R$

3.50
Illt 7.00

FEIJAO CARIOCA: extra.

clâsse cores. tipo I coDstituido de

gràos inteiros. isento dc suiidades,
palasitas. matcriais terrosos e

tlctritos auimais orr legctais.

acortdiciolatlo cm embalagem
primária saco plástico atóxico

K(; 0l SER(]IPANO
R$

4,20
R$ 4.201.7



ESTADO DE SERGIPÊ

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

coMrssÃo PERMANENÍE DE t-tCtÍAçÂO

LUCAS YURI alenàdo deÍo,"1à d,e,rãt

SILVA Por Lucas YURrsrtvA
OUVER.Aiml94a3l50t

OLIVEIRA:061948 DàdG.2o2r.o8 r s
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RS 5.60

RS ,1.20

ffi

1.8

trânspar'('ntc (L'lnb. lkg), cOm

r especti\/a inÍbrmação nutricional.

data dc iàbricaçaolr alidadc/loLe -

cnrbalagenr secundária plástico

resistente. O produto dçveÍá

aprescntar validad!- minima dc 0l
{seis) rneses â pârtir da datâ de

entrega ua unidade requisitante.

LEITE EM PÔ I\Tf,GR.\L:
lcitc cm pô integral, conr proteína,

gorduras saturadas. colesterol.

I'crro c stidio. cmbalagenl conl

dizcrcs dc rotulagem. contendo

int'ormaçõcs dos ingredientes,

conrposiçào nutricional. data de

Íahricaçào e prazo de validade de

no rninimo l2 meses da entrega.

Registrcr rro IvlAPA. inspecionado

pelo SIF. Embalagem de 2009.

PC tlt CCGL
RS

5,60

1.9

MÁC-ARRÀO SÊMoLA. ripo

cspagucte. cmbalatlo em saco

polietileno transparente tàchado

hernreticlmenle- com 500

grâmâs, contcndo no rótulo ou

inlprcsso na cmbalageur os dados

do fabricantc. data de fabricaçrio c

prazo dc VALIDADE Mi:{l}f A
DE 06 lllESES. a parlir da data
do rntrcgâ.. dc 1'qualidade. de

acordo colr as norrnais lcgais e

r igcntcs da ANVISA.

P( 0l
MASSAS

BAHIA
RS

2,10

l.lr)

FLOCÃO PARA CUSCUZ.
FLOC.q.0 dc milho em cor

amarcla. de l' qualidade.

Embalada em saco polietileno

t-cchado hennclicamente- corn 500

gramas, sem substâncias cstranhas

macro e microscopicamentc

r isivcis. O produto deve está de

acordo com as normais legais

vigentes do Ministerio da

P( 02
DON.\

TEREZINH,{
R$

I,l0 RS 2.20
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

R$ 5.00

Agriculrura c ANVISA.
VALIDADE MiNIMA DE Oó

NlllSES, a pârtir dâ dâtâ de

enlrega.

r.l t

órEo vrcstAt-
COMESTÍYEL: composiçâo

óleo de soja e ântioxidante ácido

cítrico. tipo l, inseto de ranço.

acondicionado em embalagem

primária PET (900m1) com
respectiva informação nutricional,
data de fabricação/val idade/lote e

cmbalagem secundária caixa de

pâpel Íesistente. O produto deverá

apresentar validade minima de 03
(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

LT 0l ,\BC
R$

5,00

1.12

SÂL (EMB. 0l Kg) - rehnado,

iodado. constituido de cristais de

granulação unitbrme e isento de

impurezas e umidade.

acondicionado em saco pLístico.

íntegro, atóxico. resistente, vedado

hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter

extemamente os dados de

identifi cação e procedência,

número do lotc. data de

tàbricaçào. quantidade do produto,

número de registro. Dever'á

apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de

entrega. O produto deverá ser

t-ranspoltado de âcordo com as

normas técnicas da Al.MSA.
Pacote de lkg-

KG 01 NO'IA 10
R$

0.70
RS 0.70

t.l3
SARDINHA COM \,TOLHO DE
TOMATE DE l65G - Sardinhas.

líquido de constituição (ao prôprio

LATA 02 PAI-MEIRÁ
R$

3,60
R$ 7,20
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE LrcrraçÃo

suco), água, polpa de tomate, óleo

comestivel. açúcar, sal, amido
modifi cado, mostarda, realçador

de sabor glutamâto monossódico,

aromas de aipo, pimentâo, cebola

e alho. Registro obrigatório:

Mimsterio da Agricultura.

ITEM DESCRIÇÃO t-D
QTD.DE

CESTAS UNITIíRJO

v

TOTAL

02 LIIID/

CESTA

183

25Vo

Exclusivo
parâ ME

E f,PP

RS 60,10
R$

10.998,30

ITET{ DESCRIÇ,ÃO UNr'D QTD. ]!TARCA
TJNT

Y

TOTAI

l.l

AÇUCAR: sacarose obtida da

cana de açúcar, tipo cristal. com

aspecto cor. cheiro próprios, sabor

doce, isento de sujidades.

parasitas. matedais terrosos e

detritos ânimais ou vegetais,

acondicionado em embalagem

primária saco plástico atóxico
tmnspârente (emb. I kg). com

respectiva irformação nutricional
data de fabricação/validade/lote -
embalagem secundaria plástico

resistente. O produto deverá

apresentar validade mínima de 03

(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

KG 02 DO POVO
R$

3,00
R$ 6.00

CESTA BÁSICA CO}POSTA POR
13 (TREZE) ITENS ABAIXO

RELACIONADOS E COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES

VIÍNN,T,IS:

V.
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PRETEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMAÍ{ENTE DE LICITAçÃO

1.2

ARROZ PARBOILIZADO.
TIP0 l, com grãos inteiros,

polidos. longos e finos. isentos de

sujidades. acondicionados eÍn

embalagens pláslicas atóxica
(emb. lkg). com respectiva

informaçào nutricional, data de

fabricaçãoival idade/lote -

embalagem secundária plástico

resistente. O produto deveá
apresentar validâde minima de 03

(seis) meses a partir da data de

entÍ€ga na unidade requisitante.

KC 02 SEPE
RS

3,50
RS 7.00

l.l

BISCOITO DOCE, tipo Maria,
de l" qualidade, devendo conter o

registro do ministério da

agricultura e/ou da saúde.

Acondicionado em pacotes de
4009. Deverá conter no rótulo ou

impresso na cmbalagem os dados

do fabricante, datâ de fabricaçào e

prazo de VALIDADE MÍNI}ÍA
DE 06 IIIESES, a pÀrtir dâ drta

de entrega- identificação da

marca do fabricante. O produto

deverá estar de acordo às normas e
resoluções vigentes.

PC 0l 3 DE ]IIAIO
R$

3,00

l..t

BISCOITO SALGADO. tipo
Cream cracker, e l" qualidade,

devendo conter o registro do

ministério da agricultura e/ou da

saúde. Acondicionâdo em pacotes

de 4009. devcndo conter no rótulo
ou impresso na ernbalagem os

dados do fabricante. data de

fabricação e prazo de

VALIDADE MiNIMA DE 06
l\lESES. a paúir dr datâ de

entrega, idcntificação da marca

do fabricante. O produto deverá

PC 0l 3 DE I\TAIO
RS

3.00
RS 3.00

RS 3.00
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estar de acordo às normâs e

resoluções vigentes.

1.5

CAFE - CAFE. torrado e moído.

Embalagem a vácuo de 250 g. de

primeira qualidade. As seguintes

informaçôes deverão ser impressas

pelo fabricante, diretamente na

embalagem em que o prôduto esta

acondicionado: nome ou CNPJ do

labricante, marca do produto,

endereço, peso, composição, data

de fabricação ou lote, dâta de

validade, Norma(s) vigente(s) e

registros nos ór8ãos coÍtpetentes.

Na data da enhega. o pr<vo de

validade indicado para o produto,

nâo deverá ter sido ultrapassado

na sua metade, lomando-se como

referência. a data de labricação ou
lote. impressa na cmbalagem.

ConÍbrme a(s) Norma(s) e,ou

Resolução(oes) vigente(s) da

Anúsa&lS c INMETRO- Ref.

SAEB 89.55.00.00155615-0

PC 0t
PINGA
FOCO

R$
5,00

RS 5.00

1.6

FARINHA DE MANDIOCA.
Fariúa de mandioca, grupo: seca,

subgrupo: hranca, classe: fina,
aspecto fisico: tipo l, acidez:

baixa acidez

KG 02 IS,,\BELLY
RS

3.s0
RS 7,00

1.7

re t.lÃo Õnntoc,q,:e*úÀ
classe cores, tipo I constitúdo de

grâos inteiros. isento de sujidades.
parasitas. materiais terrosos e

detritos animais ou vegetais,

acondicionado em embalagem

primária saco plástico atóxico
transparente (emb. lkg), com

rcspectiva informaçào nutricional.
dala dc fabncaçâo/validade/lote -

K(; 01 SE RGIPANO
R$

4,20
R$ 4.20

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtsúo PERMANENTE DE r-rcrTAçÃO
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RS 5.ó0

embalagem secundária plástico

resistente. O produto deverá

apresentar validade minima de 03

(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

t.8

LEITE EM PÓ INTECRAL:
leite em pó integral, com proteína,

gorduras saturadas, colesterol,

ferro e sódio, embalagem com

dizeres de rotulagem, contendo

informações dos ingedientes,

composição nutricional, data de

làbricaçào e prazo de validade de

no mínimo l2 meses da entregâ-

Registro no MAPA. inspecionado

pelo SIF. Embalagem de 2009,

PC 0l CCGI,
RS

5,60

t.9

MACARRÁO SÊMOLA. ripo

espaguete, embalado em saco

polietileno transparente fechado

hermeticamente- com 500

gramrs, contendo no rótulo ou

impresso na embalagcm os dados

do fabricantc, data de fahricação e

prazo de VALIDADE MÍNIMA
Df 06 I{[SES. â partir da detâ
de entrega.. de l" qualidade, de

acordo com as normais legais e

vigentes da ANVISA.

PC 02
MASSAS
BAHIA

R$
2,10

R$ 4.20

l l0

FLOCAO PARÂ CUSCUZ,
FLOCÀO de milho em cor
amarela. de l" qualidade.

Embalada em saco polietileno

fechado hermeticamente. com 500
gramas, sem substânciâs estranhas

macro e microscopicamente

visiveis. 0 produto deve está de

acordo com as normais )egais

vigentes do Ministério da

Agricultura e ANVtSA.
V,{LIDADE MiNIMA DE 06

MESES. a pâÍir da dsta de

PC $)
DONA

TEREZINHA
RS

I,l0 R$ 2.20

ESTADO DE SERGIPE

PREFIITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÀo PERMANENTE DE LrCrÍÁçÃO
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tntrega.

l.l I

ór,no vrcrr,lL
COMI STiVEL: composição

óleo de soia c antioxidante ácido

cítrico, tipo l. inseto de ranço,

acondicionado em emhalagem

primária PET (900m1) com
respectiva infomração nutricional,
data de fabricação/validaderlote e

embalagem secundária caixa de

papel resistente. O produto deverá

apresentar validade minima de 03

(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

I,T 0l .\BC
RS

5,00
R$ 5.00

t.lz

SAL (EMB. 01 Kg) - reÍinado,

iodado, constituído de cristais de

granulação uniforme e isento de

impurezas e umidade.

acondicionado em saco plástico,

íntegro, atóxico. resistente. vedado

hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter

extelnamente os dados de

identiÍicação e procedência,

número do Iote. data de

fabricaçào, quantidade do produto,

número dc registro. Deverá

apresentar validade minima de 6
(scis) meses a partir da data de

entrega. O produto dcverá ser

trâÍlsportado de acordo com as

normas técnicas da AN\1S4.
Pacote de lkg.

KG 0l NOTA IO
R§

0,70
R§ 0.70

l.l3

S,,{RDINHA COM MOLHO DE
TOMATE Df, l65G - Sardiúas.
liquido de constituição (ao próprio

suco), água. polpa de tomate, óleo

comestivel. açúcar. sal, amido

modificado. mostarda, rcalçador

I,ATA 02 PAI,MEIRA
R$

3,60
RS 7.20
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4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devená proceder à revogação da
ata de ÍegistÍo de preços, adotândo as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

diqilal por IUCAS YU Rl

SILVA

oIJVEtRÁ!61948t1505
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de sabor glutamato monossódico,

arornas de aipo, pimentão. cebola

e alho. Registro obrigatório:
Ministerio da Agriculnrra.

4.2. A qualquer tempo, o preço registÍado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4,3. Quando o preço de meÍcado tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

4.2.1. Caso o Fornecedor registrâdo se recuse a baixar os seus pÍeços. o Orgào Gerenciador
poderá liberal o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez
frustrâda a negociação e convocâr os demais tbmecedores visândo a igual opornmidade de
negociação.

4.4. O diferencial de pÍeço entÍe a proposta irucial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantidos. inclusive se houver prorogação
da validade da Ata de Registro de Preços.

ní) Cí)NTR í) ta-í )t\r Ir r N Ir { \lF F Fr§aÀr r7ÀaÃô Í!n§ ppraôqLE
REGISTRADoS

5.1, O Órgâo Gcrenciador âdotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
ar.lministração da prescnte Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o AÍigo 67, da Lei n'8.666/93. fica designado, mediante Portaria,
o(a) senidor(a) lotado na Secretaria Itlunicipal de Educaçâo, para acompanhar e fiscalizar a
execuçào da presenre Ata de Registro de Preços.

§l' A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçâo do
fomecimento com as norrnas especificadas, se os procedimantos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" A ação da tiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

a) Liberar o fornccedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmâdâ à veracidade dos motivos e

comprovantes apresenlados; e
b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociâção.
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6.1, A tbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços nâo gera ao beneficiário direito de
fomecirnento, mas apenâs meÍa expectativâ de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao bereficiáno do regisrro a obÍigação
de fomecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntrmente com sua Nota de
Empeúo.

ó.3. A cntrega do objeto deverá oconer em no máximo 05 (cinco) dias úteis. conlados dâ
ordem de Íbmecimento.

6.4. A entrega do objeto deverá ser no Município de Riachuelo/SE, à medida que for preciso e
houver ordem de fomecimento por parte da contrâtante.

6.5. O nâo fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções previstas
no An. 81. da Lei n' 8.666193.

6.6. Os produtos fomccidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes
de forma a atendcr a rnrixima qualidade. Os produtos fomecidos que nâo atendam o padrão de
qualidade exigido estarâo sujeitos à recusa pelo servidor responúvel da Secretaria Muoicipal de
Educaçào, tendo que ser reali:rado novamente no menor prazo possil'el, sem quaisquer ônus
para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, diveÍgência entre as especificações pré-
fixadas e os produtos Íbmecidos, poderâo seÍ aplicâdas ao Fomecedor as saDções previstas neste
Edital c na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor nâo atender à convocaçào. e fâcultâdo à Administração, dentro do
prazo e condiçôes estabelecidas. convocaÍ os renvrnescentes, observadâ a ordem de registro,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item especifico, tespectivo,
ou a licitaçào, conforme previsào contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. Do CÂ\CELA}4ENTO Do RECISTRo DE PRECOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado:
c) Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçào, sem justificativa aceitável;
d) Houver razôes de intcressc público.

7.2. O cancelamenlo de registÍo. nas hipóteses prer.istas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa. será fomralizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamenlo do seu registro de preço na ocorrência de fato
supcnenicnte que verúa comprometer a perfeita execuçâo contranral. decorrentes de caso
fortuito ou de força rnaior devidamente compÍovados e justificados.

ó. DA F'ORIITALIT-ÀCÃO DA DESPESA
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São obrigações do Fornecedor Registrado:

[) Manter' d,rante a vigência da Ala de Registro de preço, as condições de habilitação exigidas
no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

LUCAS YURI
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coMrssÃo pERMANENTE DE UC|TÂçÃO

II. DA ATA DE REGISTRO DE PRE(]oS

8.1. É vedado ettruar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo dc que trata o §l'do Art.65, da Lei n" 8.666/93.

8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
mcnos nas quantidades eslimadas, podendo ocorrer licitações especíÍicas para fomecimento de
materiais. ohedecida a legislaçào perti[ente, sendo assegurada ao det€ntor do registro a
pref'erência de fomecimenlo. em igualdade de condições.

8.3. O direito dc prcferência de que rrata o subitem anrerior poderá ser exercido pelo
beneticiário do registro, quando o Municipio optar pelo fomecimento cujo preço está registrado,
por outro meio legalntcnte permitido, que não a Ata dc Regisno de Preços. e o preço cotado
nestc, lor igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará. pelo menos trimestrâlmente, os preços dos produtos. avaliará o
m€rcâdo constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da reduçâo dos preços paticados no mercado ou de falo que eleve os custos dos bens
registrados.

E.5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqú-lo ao preço
de mercado. semprc que verificar que o preço registrado estiver acirna do preço de mercado.

OBRIGA ô AO GEREN

São obrigações do Órgão Gercnciador:

I) Gerenciar a Ata de Rcgistro de Preços:
II) Prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como atestâr as
Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e tisca)ização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e
a proposta dc aplicaçào de sanções:
IV) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
con!'ocatório e seus anexos:
V) Assegurar-se de que os preços contrâtados sào os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparâtivo dos preços praticados pelo mercado;
VI) Conduzir os procedimentos relâtivos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pâctuado na Atâ de Registo de preços;
Vll) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII) A Íiscalizaçâo exercida pelo Órgão Gcrenciador nào excluirÀ ou reduzira a
responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. t)As BRTGACÕES DO OR:\CI.]I)OR REG I'R,{ IX)
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ll.l. Podcrá utilizar-sc desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgâo
ou enlidade da Administração que nào tenha paÍicipado do cename, mediante prévia consulta
ao órgào gerenciador, desde que devidamente comprorada a vantagem e, respeitadas no que
couber. as condições c as regÍas estâbelecidas no Decreto Municipal no 53/2013. Lei n" 8.666/93
e na Lei n" 10.520/01, rr..lativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fonrcccdor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabclecidas, optaÍ pela âceitação ou nào do fornecimento, independente dos quantitativos
Íegistrâdos em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas nâo poderão exceder, por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços
para o Orgâo Gerenciador e órgàos panicipantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de Íegistro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não particjpantes
que aderirem.

11.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisiçào ou contrataçào solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de ügência da Ata.

I2. DAS PE\.\t,I I){D},S

a) Se a Adjudicatrlria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento.
recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o rctardamento da execuçào do seu objeto, nào mantiver a proposta, componar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaá impedida de licitar e contrataÍ com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas neste
Instrumento e dcmais cominagões legais.
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitâçào. erros de execução, dernora no
fomecimento. ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sanções:
I) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
lI) Multa de 0,5% (zcro virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomecin:ento/instalaçào, sobre o valor da contratação em atraso;
IID Multa compensatória.rindenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nâo
fomecimento/instalaçào do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato:
I!) Multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação previsla neste Edital e não discriminado nos incisos ânterioÍes, sobÍe o

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMÂNENTE OE UCTTAçÃO

II) Comunicar ao Orgâo Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;
lll) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na execução do objeto dâ Ata de Registro de Preços;
lV) Abster-se de transfcrir direitos ou obrigagões decorrentes da ata de Íegisüo de preços sem a

expressa concordância do Orgào Gerenciador.

I,I. DA ADESÃO À ATA DE REGIS'TRO DE, PRECOS



LUcAs YURr srLVA fili?1Íil11",ix*
OLIVEIRA:06 1 9483 otlvERÁ:o6r e483rso53505 r::L,:;j,3j',,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMtssÀo pERMANENTE DE t-tctraçÃo

valor da contrataçào em descumprimento, contada da comunicação da contratânte (üa intemet,
Í'ax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
1) Suspensào temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar com o Município
de Riachuelo/SE. pclo prazo de ate 02 (dois) anos:
VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admirustação Publica enquanto
perdurarem os motivos determinanles da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitâçâo, na
forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
VII) Apos o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração teú direito de recusar a
execuçào da contratação. de acordo com sua conveniência e oporttmidade, comunicando a
adjudicatána a perda de inleresse no recebimento da notâ fiscal/fatura para pagamento do objeto
deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento;
VIII) A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o intercsse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos adnlinisfiarivos peÍinentes, podeú implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicaçào da-s penalidades cabiveis;
DQ Ocorrida a rcscisão pelo moüvo retrocitado, a Conratante poderá conüatar o remanescente
mediante dispensa dc licitação, com fulüo no Art. ?4. XI. da Lei Federal n'8.666/93, observada
a ordem de classificaçào da licitação e as mesmas condições oíerecidas pela licitante vencedora,
ou adotar outÍâ mcdida legal para prestação dos serviços ora conlÍatados;
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante rcgular processo administrativo, poderào
elas serem compensadas pelo Depaíâmento Financeüo da Contratante. por ocasião do
pagamento dos valores devidos. nos rermos dos Aís. 368 a 380. da Lei n" 10.40ó de l0 de
Janeiro dc 2002 (Código Civil);
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterioÍ ou, inexistindo
pagâmento vincendo a ser realizado pela Conúâtânte, ou, ainda. sendo este insuficiente para
possibilitar a compensação de valores, a Contratadâ será notiÍicadâ a recolher aos cofÍ€s do
Enírio a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo miáximo de l0 (dez) dias,
contado da data do rccehimento. pelâ Contratadâ, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XI[) As sanções acima descritas poderão ser apücadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a graridade da infração;
Xlll) O valor máximo das multas não poderâ exceder, cu.mulativamente, a l0% (dez por cento)
do valor da contratação:
XI\| Nenhuma parte seÉ responsável perante a outra pelos atrasos ocasionâdos por motivo de
forca maior ou caso fortuito:
X!) A multa, aplicada apos regular processo adminisfiativo. devera ser recolhida ro prazo
máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada judicialmente;
XVI) As sançôes previslas nesta cláusula sâo autônomas e a aplicaçâo de umâ não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 2l de
Junho de I993, com suas alterações:
X!II) As penalidades serão aplicadas. garântido sempre o exercicio do direito de defesa, após
notifrcação endereçada à Contrarada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posrcrior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.
I3. DA PUBLTCACÂO

A publicaçào do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realízada ta lmprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15, §2", da Lei n' 8,666/93. até o quinto dia útil do mês subsequente
ao de sua assinatura.

I4. DAS DISPOSICÔ8S Gf,RAIS
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Independente de sua transcrição. o Eriital e seus Anexos. principalmente a proposta de preços e
os documentos da proposta e dâ habiliração apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregâo
faÍá paíe desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

Para dirimir, na Esfela Judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Regisrro de Preços, será
competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para firmeza c como provâ de assim haverern entre si. ajustâdo, foi lalrada a presente Atâ de
Reglstro de Preços quc, lida c achada conforme. e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquilada um via na Comissão Permanente de Licitaçào deste Município.

o/SE, l4 d€ agosto de 2023.

PREFEITURA I\ÍUNICIPAt, C H T 
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